
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇUESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
LEI Nº 5.555/2024

GARANTE O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃOESPECIAL PARA ESTUDANTES QUE POSSUAMRESTRIÇÕES ALIMENTARES OU QUENECESSITEM ALGUMA SUPLEMENTAÇÃOESPECÍFICA NA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DASINSTITUIÇÕES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINODOMUNICÍPIO DE CANGUÇU.
SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições quelhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, nostermos do § 8º do art. 53 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica garantido o fornecimento de alimentação especial paraestudantes que possuam restrições alimentares ou que necessitem algumasuplementação específica na alimentação escolar das instituições da rede municipal deensino do município de Canguçu.
Parágrafo único. O fornecimento referido no caput deste artigo ficará acargo da Secretaria Municipal de Educação (SMED).
Art. 2º Os valores destinados para a aquisição dos produtos para aalimentação especial serão oriundos das verbas do Programa Nacional de AlimentaçãoEscolar.
Art. 3º Caberá às famílias disponibilizarem para as instituições escolareslaudos prescritos por profissionais de saúde que apontem a necessidade dealimentação especial dos estudantes.
Art. 4º Ficam a instituição escolar e a SMED isentas de responsabilidadequanto a problemas de saúde que resultarem da alimentação escolar oferecida aestudantes cuja família não tenha apresentado o laudo referido no art. 3º desta Lei.
Art. 5º Ficam as instituições escolares responsáveis por manter cadastrodos estudantes que necessitam de alimentação especial e por repassar à SMEDregularmente os dados desse cadastro.
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigorna data de sua publicação.

Sala de Sessões Joaquim de Deus NunesCanguçu, 17 de janeiro de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇUESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SILVIO VENZKE NEUTZLINGPresidente

Registre-se e Publique-se

EMERSON HENZEL MACHADOPrimeiro-Secretário

Iniciativa: Poder LegislativoAutoria: Vereadora Iasmin Roloff Rutz.
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